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RELATÓRIO ~:=~==cc~==t~~=~= 

Os Procuradores da República DEBORAH MACEDO DU 
PRAT DE BRITTO PEREIRA e EUGtNIO JOSÉ GUILHERME DE ARAGÃO. a~ 
final dos trabalhos do Inquérito Civil Público referido na epi 
grafe. vêm apresentar o seguinte relatório conclusivo. pari 
os efeitos inscritos na Lei n~ 7.347, de 24.07.1985: 

Observação Preliminar 

2. As investigações se fundaram exclusivamente em 
prova documental, tão farta que. por si. tornou desnecessária 
a oitiva de testemunhas. 

3. Assim. de inicio estabeleceu-se contato com a 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO (FUNAI), por via de sua Procurado 
ria-Geral, com o fito de se obter os documentos que instruem a 
iniciativa governamental na área dos Índios Yanomami e Yekuana 
{fls. 3). Ao mesmo tempo, pediu-se à ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
ANTROPÓLOGOS (ABA) que indicasse profissional apto a preparar 
laudo antropolÓgi co sobre "as formas de organização cultural 
dos Índios Yanomami" (fls. 5). 

4.. A iniciativa de colaboração com a ABA se deu 
em virtude da firme convicção dos signatários do presente, de 
que ·a questão da definição da superfície de ocupação dos Yano­ 
mami e Yekuana se prende, essencialmente. ao seu modus vivendi. 
às relações sociais que se firmaram entre aldeias (malocas) da 
população Yanomami, dispersa em amplo território (cfr. 11Terra 

Indi geria Yanomami", Anexo I, fls. 204). 

s. Foi através da ABA que os signatários obtiveram 
o parecer da antropóloga ALCIDA RITA RAMOS, Professora da Uni­ 
versidade de Brasília, que vem acostado a estes autos (Anexo 
11). 
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b. Regjstre-se que o contato com a FUNAl, ajnd& 
que cortês, revelou-se tarefa difícil, eis que a desorganiz~ 
ção de seu sistema de informações exjgiu rejteradas diljgê~ 
cias, demoradas, para que, ao final, se lograsse obter a do­ 
cumentação completa (fls. 3, l9 e 21). 

7. Todavia, a prova colhida, corno se demonstrar~ 
é suficiente para o que se propõe, a saber, caracterizar a 1~ 
constitucionalidade e o desvio de poder incidentes sobre a de 
marcação de 19 (dezenove) áreas indjgenas das nações Yanomami 
e Yekuana, entremeadas por parque e florestas nacionais. 

Dos Documentos 

8. 
va documental: 

As investigações se fundaram na seguinte pro- 

A. Legislação. 

- Portaria MINTER/GM ne 522, de 2.2.76 - de­ 
termina imediata paralisação das atividades de garimpagem o­ 
correntes na área indígena Yanornami, na região de Surucucu; 

- Portaria FUNAI ne 477, de 22.12.77 - decla­ 
ra como de ocupação dos Índios Yanomami as terras ali especi­ 
ficadas, no total de quatro áreas; 

- Portaria FUNAI ne 512, de 7.7.78 - declara 
como de ocupação Yanomami a área Ajarani; 

- Portaria FUNAI ne 513-N, de 10.7.78 - dis­ 
põe sobre retificação no memorial descritivo da área indígena 
Lobo D'Alrnada - Terra Yanornami; 

- Portaria MINTER/GM ne 025, de 9.3.82 - in­ 
terdita área continua limitada no norte e a oeste pela linha 
divisória entre o Brasil e a Venezuela até o meridiano 66°201 

OO"W. ao sul pelo traçado da rodovia BR 210 e a leste pelo me 
ridiano 62°0010011w (7.700.000 ha); 

- Portaria FUNAI ne 1.817, de 8.1.85 (não pu­ 
blicada) - cria o Parque Indigena Yanomami, com superfície a­ 
proximada de 9.419.108 ha; 

- Portaria Interministerial nR 160, de 
13.9.88 - declara de posse permanente dos Índios, para efeito 
de demarcação, a terra indigena Yanomami, com superfície apro , ~ 
ximada de 8.216.925 ha e dividida em 19 (dezenove) areas ind! 
genas. num total aproximado de 2.435.215 ha. sendo o restante 
caracterizado corno duas florestas nacionais e um parque na- 
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cSonal; 

- Portaria lnterministerial nP 250, de l8.ll. 
88 - declara como terra tradicionalmente ocupada pelos Índios 
Yanomamj es áreas indígenas ali delimitadas, num total aproxi 
mado de 2.435.215 ha, divididos em 19 (dezenove) áreas, e pr; 
põe a criação de duas florestas nacionais. além do Parque Na: 
cional do Pico da Neblina criado pelo Decreto nP 83.550, de 
5.7.79, abrangendo esse conjunto uma superfjcie total de ••• 
8.5~5.000 ha; - assegura às populações indigenas o uso prefe­ 
rencial dos recursos naturajs das florestas nacionajs; 

- Decretos nPs 97.512 a 97.530, todos de 16.2. 
89 - homologam demarcação administrativa da terra indígena Y~ 
nomami; 

Decreto ne 97.546, de 1.3.89 - cria a Flo­ 
resta Nacional do Amazonas; 

Decreto ne 97.545, de 1.3.89 - cria a Flo­ 
resta Nacional de Roraima. 

B. Outros. 

- Relatório Preliminar do Grupo Executivo de 
Levantamento de Dados da Área lndigena Yanomami, constituido 
por força da Portaria FUNAl ne 006/88, de 7.1.88; 

- Documento "Parque Indígena Yanornami 11• de mar 
ço de 1980; 

- Doe umen to "Terra Ind :i gena Y anomami" , de 19 84, 
com anexos e mapas; 

- Parecer antropológico elaborado pela Prof• 
ALCIDA RITA RAMOS, da UnB, com anexos; 

- ·cT 003/PRESI/N9 493, de 10.8.88, encaminhan 
do aos membros do GTI (Dec. n2 94.945/87) a definição de limi 
tese declaração de ocupação indigena da Terra lndigena Yano: 
mami (ref. Processo FUNAI/BSB/n2 2192/84); 

- Parecer n2 190/88 - GTI {Dec. n2 94.945/87), - datado de 19.8.88, reconhecendo a imemorialidade de ocupaçao 
indígena Yanomami; 

- Ata da Reunião Extraordinária do GTI (Dec. 
nP 94.945/87), realizada em 19.8.88, apontando os limites da 
Terra Indigena Yanornarni; 

- Plano de Ação Yanomami, referido no Parecer 
nsi 190/88-GTI; 

- Exposição de Motivos Interministerial n2 
006, de 16.2.89, submetendo projetos de decretos referentes à 
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homolog~ç~o da demarcaç;~ adminjstrativa d~ drz~nove ~reas in­ 
digenas; 

- Mapas e memoriais descritivos das dezenvo â­ 
re&s, num total de 2.433.615 ha; 

Projeto Meridjano 62 - Governo do Estado de 
Roraima; 

rimpeiras na área dos Yanomami; 

- Informe do Governo Brasjleiro no IX rongres­ 
so lndigenista lnteramericano, realizado em Santa Fé, Novo Mé­ 
xico, EUA, de 28.10 e l .ll.85, onde se declara que a área Yano 
rnarni identificada é de 13.369.108 ha; 

noticiário jornalístico sobre ativida1es ga- 

- "dossier" entregue por entidades civis vincu 
ladas à questão Yanomami, ao Senhor Procurador-Geral da RepÚ: 
blica. 

A Posse Indígena: identificação jurídica da questão 

9. O conceito de posse indígena não se identific~ 
nem tampouco pode ser reduzidi ao conceito de posse do Direito 

I 
ti vil. 

10. Em conferência proferida na antiga Sociedade 
de Ethnografia e Civilização dos Índios, em 1902, o Professor 
JOÃO MENDES JÚNIOR estabelecia a distinção entre amba~ verbis: 

11 ••• já os philosophos gregos affirmavam que o 
indigenato é um titulo congenito, ao passo que 
a occupação é um titulo adquirido. Comquanto o 
indigenato não seja a unica verdadeira fonte j~ 
ridica da posse territorial, todos reconhecem 
que é, na phrase do Alv. de 1~ de abril de 
1680, "a primaria, naturalmente e virtualmente 
reservada", ou, na phrase de Aristóteles (Po­ 
lit., I, n. 8), - "um estado em que se acha e~ 
da ser a partir do momento do seu nascimento11• 

Por conseguinte, não é um facto dependente de 
legitimação, ao passo que a occupação, como 
facto posterior, depende de requisitos que a 
legitimem" (in "Os lndigenas do Brazil, seus 
Direitos IndI;iduaes e Politicos", pág. 58-gri 
fos no original). 

11. A posse indígena, pois, no dizer de JOÃO MEN­ 
DES JÚNIOR, não se confunde com posse sujeita a legitimação e 
registro. 

I.. . \\) n. 



12. JOSt AFFONSO DA SllNA, em C()nferincja SntJtula 
da "Auto-Aplic:abiljdadE' dei Art. 198 de C'()nsUtuiçâo ff'dE>ral" 7 
resp&ldando-se nas liç~es do insigne mestre retrocitado, adver 
te: 

"Essas considerações, só por si. mostram que a 
relação entre o indígena e suas terras não se 
rege pelas normas do direito civjl. Sua posse 
extrapola da Órbita puramente privada, porque 
não é e nunca foi uma simples ocupação da ter­ 
ra para explorá-la, mas base de seu habitat • 
no sentido ecológico de interação do conjunto 
de elementos naturais e culturais- que propi­ 
ciam o desenvolvimento da vida humana" (in Bo­ 
letim Jurídico da Comissão Pró-Índio de~ são 
Paulo, ano V. nes 9-10, out./88, pg. 10). 
f 

13. as Constituições brasileiras, desde a de 1934, 
transformaram em disposição escrita aquilo que já era da pró - 
pria substância do indigenato: a posse dos silvícolas corres - 
ponde ao território por eles originária e efetivamente habita­ 
do. Dispunham elas, verbis: 

Constituição de 1934: 

"Art. 129. Será respeitada a posse de terras de 
silvícolas que nelas se achem permanentemente 
localizados, sendo-lhes, no entanto, vedado a- 
1 iená-las" •· 

Constituição de 1937: 

"Art. 154. Será respeitada aos si 1 vi colas a po~ 
se das terras em que se achem localizados em 
caráter permanente, sendo-lhes, no entanto, ve 
dado, aliená-las". 

Constituição de 1946: 

"Art. 216. será respeitada aos silvicolasapo~ 
se das terras onde se achem permanentemente lo 
calizados, com a condição de não a transferi: 
rem". 

Constituição de 1967: 

"Art. 186. É assegurada aos silvícolas a posse 
permanente das terras que habitam e reconheci­ 
do o seu direito ao usufruto exclusivo dos re­ 
cursos naturais e de todas as utilidades nelas 
existentes" • 

•... ·---- - . -- •.. ---- . 
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Emende tC1nstitu~iC1nal nt 1/69: 

uArt. 198. As terras habitadas pelC'ls s í rv i co - 
las são inalienáv~is nC'ls termos em que e lej 
federal determinar, e eles cabendo a sua posse 
permanente e ficando reconhecido o seu direit() 
ao usufruto exclusivo das riquezas e de todas 
as util:idades nelas existentes". 

14. A Constituição 
tendo espancar definitivamente 
o conceito de posse indigena, 
defini-la, verbis: 

de l988, no entanto, talvez ten 
dúvidas que porventura envolve; 
proyidenciou um parágrafo para 

••Art. 231 .....•.......•••.•.....•.•..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ ]P - são terras tradicionalmente ocupa , ~ 

das pelos indios as por eles habitadas em car! 
ter permanente, as utilizadas para suas ativi­ 
dades produtivas, as imprescindiveis à preser­ 
vação dos recursos ambientais necessários ao 
seu bem estar e as necessárias a sua reprodu - 
ção fisica e cultural, segundo seus usos, cos­ 
tumes e tradições". 

15. Ao assim fazer, condicionou toda e qualquer in 
terpretação sobre o tema aos seus expressos termos. 

16. Ressalte-se, porém, que o novo texto constitu­ 
cional nada mais fez do que explicitar algo que ontologicamen­ 
te já o era. 

17. A ocupação efetiva da terra pelo silvícola não 
se define ~nem tampouco nunca se definiu ~pela só extensão 
da área utilizada para seu sustento, mas o conceito se amplia 
de modo a alcançar toda forma de preservação de sua identidade 
cultural. 

18. Neste sentido, a magistral lição de ISMAEL MA- 
RINHO FALCÃO, in verbis: 

·-· ·---- ··-·'·--· --... ,, •....•...... 

"A posse indígena, pois, traz uma conotação di 
ferente em seu conceito da conotação empresta: 
da à posse civilista e à posse agrarista. A pos 
se, tal como concebida pelos civilistas, é a 
exteriorização do domínio, decorrente do exer­ 
cicio, pleno ou não, de alguns dos poderes ine 
rentes ao proprietário (art. 485, CC). Já parã 
o Direito Agrário, a posse se configura pelo 
exerci.cio e junção de três elementos básicos: w , ... a 
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morada p~rmanent~ do possuidor no imbv~l poss~ 
ado; cultura efetiva implantada e mant s da p!'l~ 
próprio posseiro~ sua familia, com capacidad~ 
de proporr.ionar-lhe o progresso sbcio-econÔmj­ 
e o seu e de seus familiares; como Último ele - 
mento básico. mais de ano e dia de ocupação d! 
fin1t1va. 
A posse indigena, rliferentemente destas, é ca­ 
racterizada pela ocupação efetiva da terra por 
parte do elemento sjlvicola ou indigena, ocupa 
ç ão que haverá de se e ompo rt ar de acordo e om o's 
usos, costumes e tradições tribais, vale dizer, 
não é apenas indígena a terra onde se encon­ 
trar edificada a casa, a maloca ou a taba indi 
gena, como não é apenas indigena a terra onde 
se encontra a roça do Índio. Nio.· A posse indi 
gena é mais ampla e terá que obedecer aos u: 
sos, costumes e tradições tribais, vale dizer, 
o Órgão federal de assistência ao Índio, para 
poder afirmar a posse indigena sobre determina 
do trato de terra, primeiro que tudo, terá que 
mandar proceder ao levantamento destes usos 
costumes e tradições tribais a fim de coletar 
elementos fáticos capazes de mostrar essa pos­ 
se indigena no solo, e será de posse indigena 
toda a área que sirva ao Índio ou ao grupo in­ 
digena para caça, para pesca, para coleta de 
frutos naturais, como aquela utilizada com ro­ 
ças, roçados. cemitérios. habitação, realiza - 
ção de cultos tribais etc., hábitos que são in 
dios e que, como tais, terão de ser conserva: 
dos para preservação da subsistência do próprio 
grupo tribal. 
A posse indígena, pois, em síntese, se exerce 
sobre a área necessária à realização não so­ 
mente das atividades Úteis ao grupo tribal, co 
mo sobre aquela que lhe é propicia à realiza: 
ção dos seus cultos religiosos" {in "0 Estatu- 
to do Índio", p. 65). - 

19. Segue-se, ainda, que, presentes seus elementos 
definidores~ área permanentemente habitada para sustento eco 
nÔmico e preservação da identidade cultural~, existe a posse 
indigena, independentemente de qualquer ato que a constitua ou 
a legitime. Como ensina JOÃO MENDES JÚNIOR, 

••••• _ ••••••• ···-·---· •• •••• 11'.An """' 

"relativamente aos Índios estabelecidos, não 
ha uma simples posse, ha um titulo j mmedi ato de 
domínio; não ha,portanto, posse a legitimar , 

~­ 
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h& do~Jnjo e r~tonhPcer e djrejto originario e 
preliminarmente resc-rvadC\" (ob. e í t , , p. ~9 
grifo no original). 

20. A posse jndÍgena, por conseguinte, existe e se - ,. , 
legitima pela so concorrencia de seus elementos~ ja agora ob 
jeto de d~finição constitucional. E, se esta se configura com; 
garantia constitucional outorgada aos silvicolas, tem-se que 
a sua demarcação i imperati~a para assegurar dita proteção. 

21. A demarcação das terras ocupadas pelos Índjos 
não é, pois, ato constitutivo de posse. mas meramente ato de - 
claratÓrio, de modo a precisar a real extensão da posse'e con­ 
ferir plena eficácia ao mandamentõ"cõnstitucional. 

22. Dai porque o art. 25 da Lei n~ 6.001, de 19 de 
dezembro de 1973, expressamente estatui, verbis: 

"Art. 25. O reconhecimento do direito dos Ín­ 
dios e grupos tribais à posse permanente das 
terras por eles habitadas, nos termos do art. 
198 da Constituição Federal, independerá de sua 
demarcação, e será assegurado pelo ~rgão -fede ,. , .•.... 
ral de assistencia aos silvicolas, atendendo a 
situação atual e ao consenso histórico sobre a 
antigüidade da ocupação, sem prejuízo das medi 
das cabíveis que, na omissão ou erro do referi 
do Órgão, tomar qualquer dos Poderes da RepÚ = 
blica" (grifamos). 

23. E, em sendo a demarcação ato de natureza decla 
ratÓria, estará necessariamente condicionada à situação fâticã 
que a determina. 

24. A demarcação, em síntese, não altera limites ; 
simplesmente os reconhece, de forma a se outorgar proteção am­ 
pla, na forma indicada na Constituição, à área reconhecida e 
aos seus "ocupantes". 

25. O texto constitucional confere, ainda, aos sil 
vicolas, o usufruto exclusivo das riquezas naturais e de todai 
as utilidades nelas existentes. Adverte, a respeito, JOSÉ AF­ 
FONSO DA SILVA que 

"Usufruto exclusivo significa usufruto com ex­ 
clusão até mesmo do titular da propriedade,que 
é a União, como, aliás, sobressai das especifi 
.cações do art. 24 do estatuto do Índio,. (ob:­ 
ci t , , p. 11). 

26. Lembra PONTES DE MIRANDA que o usufruto é in- / .. ·« 
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transfE'rjvel e- que "t> p r e no , e ompr-e ende e, USC'l e a fruiçâc,. que r 

se- trate dt- minerais, de ve ge t e í s ou de animais" ("C'omE'ntár:ios 
à cons ti tu i ção de 196 7. c om a Emenda nt 1 de J 969. TomCl Vl, pp. 
456/457). 

27. E. a contrario sensu, o usufruto está cClndicio 
nadCl e restrito à posse ind3gena, nao havendo pDr que dele s; 
cogitar em área outra que não a indjgena. 

lniciatjvas do Governo Federal em torno da Posse Yanomamj - - - 
28. Os primeiros trabalhos de reconhecimento e de­ 
limitação da área ocupada pelos Yanomami ocorreram nos idos de 
1977/78. 

29. Em 22 de dezembro de 1977, a FUNAI editou a 
Portaria n2 477/N, por meio da qual foram delimitadas quatro 
áreas de ocupação Yanomami, totalizando uma superfície aproxi­ 
mada de 841.320 ha (fls. 82/88 do Anexo 1), toda ela localiza­ 
da no antigo território de Roraima. 

30. A Portaria FUNAI ne 505/N, de 29 de maio de 
1978, ampliou os limites, ao reconhecer como de ocupação dos 
Índios Yanomami mais dezesseis áreas, num total de aproximada­ 
mente 1.356.850 ha, localizadas no Estado do Amazonas e no an­ 
tigo território de Roraima (fls. 64/79 do Anexo I). 

31. A Portaria FUNAI n2 512/N, de 7 de julho de 
1978, acrescentou às anteriores a área Ajarani, em Roraima,com 
área aproximada de 35.400 ha (fls. 61/63, do Anexo I). 

32. E, em 10 de julho de 1978, foram alterados, pe 
la Portaria n2 513/N, os limites da área indígena "Lobo D'Alma 
da n2 211, prevista na Portaria n2 505/N, para 28.200 ha (fls . 
60 do Anexo I). 

33. Portanto, no período de 1977/78, foram delimi- 
tadas 21 áreas como de ocupação Yanomami, num total aproximado 
de 2.228.270 ha. Todavia, não há, nas informações colhidas da 
FUNAl qualquer indicação dos estudos que levaram a tal delimi­ 
tação, salvo o Relatório n2 304/P, datado de 17.06.1977, dele 
vantamento das malocas·conhecidas na Área Yanomami (fls. 342 7 
354, do Anexo I). As sucessivas correções da área, entretanto, 
estão a indicar a precariedade dos conhecimentos sobre a soei~ 
dade Yanomami, tudo levando a crer que as portarias eram baixa 
das na medida em que eram descobertas ·as malocas indígenas. - 

34. Em 1980, técnicos da FUNAI, após 
lho de levantamento da área ocupada pelo grupo, 

longo traba - 
encamjnharam 

/ • • f I 
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proposta de criação d~ um rarque lndÍg~n&, com área contjnua ~ 
aproximada de 10.09~.945 ha (fls. 113/lf>? de, AnexC> l). SE-gundo 
esses têcnicC>s, e demarcação de uma área contínua se impunha • 
posto que as áreas entre as aldeias ou conjunto de aldeias. a­ 
parentemente vazias, 11não sãci necessariamente abandonadas, mas 
são parte integrante da dinâmica adaptativa dos Yanomami às 
cC'lndiçÕes ecológicas especiais da floresta", além de sua orga­ 
nização s~cio-politica, considerando o constante intercâmbio 
entre aldeias e o seu nomadismo intermitente. Este, pois, o 
teor da manifestação: 

"Movimentos Populacionais e Maximjzação de Re 
cursos Naturais. 
Ha uma grande fluidez nos movimentos demogrâfl 
cos dos Yanomami. Aldeias inteiras reunem-se a 
outras já existentes, para se afastarem anos 
mais tarde e ocuparem terras antes desocupada~ 
Esta é uma das razões porque não é possivel fa 
lar-se de "vazios" com relação ao território Y'i 
nomami. O que parece vazio hoje estará ocupad; 
amanhã, de tal modo que os padrões de estabele 
cimento dessa população só podem ser entendi: 
dos e respeitados se levarmos em consideração o 
fator tempo. A unidade temporal relevante não 
é o momento presente, mas o espaço de,pelo me 
nos, várias décadas. Obviamente esse sistema d; 
distribuição humana contribui imensamente para 
a manutenção do equilibrio ecolÓ.gico e demográ 
fico do território Yanomami. Longe de se c ons t í 

tuir em questão problemática, o processo espa: 
cial demográfico dos Yanomami deve ser visto CE: 
mo um modelo de maximização no aproveitamento 
de recursos, com um mínimo de perturbação do 
meio ambiente pelas populações em apreço. Pode 
mos mencionar, por exemplo, a área do vale d; 
Rio Padauari, no Amazonas, onde existem aparen 
tes "vazios" demográficos. Notemos, entretantÕ, 
que a população dos vales dos Rios Demini, Ma­ 
riri e Marauiá, localizados nas imediações do 
Padauari tem uma população indígena estimada em 
cerca de 1.700 a 2.000 individues. A expectati 
va é, portanto, de que excedentes populac ionaii 
das aldeias que circundam essas áreas hoje de­ 
socupadas irão, mais cedo ou mais tarde, ocupá 
-las, uma vez que ambas estão totalmente inte­ 
gradas no território indígena tradicional. 
Na Serra de Surucucus encontra-se a maior con 
centração atual de Yanomami no Brasil. Ess; 
concentração já 
Há. entretanto, 

dura, pelo menos, duas década~ 
indícios de que algumas das al ~ / .. 71, ~ 
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deias começam agora as~ djsp~rsar, havendo o­ 
cupado áreas e Nordeste do centro da Serra. A 
s'! tuaçào ecolé,gjca de surucucus ~ pobre, com s~ 
los pouco pr~dutjvos e escassez de caça. Em su 
ma, Surucucus apresenta as característjcas d; 
uma área super utilizada, que deverá levar a 
população 1ndigena a mais uma macro-migração , 
o que permitirá o esvaziamento humano dá área. 
condição necessária para seu rejuvenecimento e 
colÓgico. - 

Segmentação SÕcio-Politica. 
A necessidade de se manter uma área continua pa 
ra os Yanomami prende-se também a fatores de ;-a 
tureza social, politica e religiosa, de acord;­ 
com as normas Yanomami vigentes. As comunida - 
des 1ndigenas que, por razões totalmente alhe! 
as se vissem permanentemente isoladas umas das 
outras, ilhadas em territórios insuficientes , 
teriam várias esferas de sua vida imediatamen­ 
te atingidas, possivelmente de modo iremediá - 
vel. Primeiro, dificultaria, ou até mesmo, im­ 
pediria as opções matrimoniais entre as aldei­ 
as, ameaçando a prÓpria'reprodução do grupo e, 
em consequência, gernado ter,sões incontroláveis 
dentro das aldeias e entre elas. Segundo, as 
cerimônias funerárias, como as alianças matri­ 
moniais, desempenham papel fundamental no pro­ 
cesso político Yanomarni. Em grande parte, a ar 
ticulação das atividades religiosas, sociais e 
politicas regula o processo de expansão e con­ 
tração da densidade populacional de aldeias e 
conjuntos de aldeias. O surgimento de facções 
opostas numa dada comunidade, por exemplo, mu! 
to freqüentemente leva à separação de parte de~ 
sa comunidade, que então se aloja em territó­ 
rio próprio, independente do anterior. Para que 
esse processo se dê de maneira pacífica, é ne­ 
cessário haver terra suficiente capaz de acomo 
dar os grupos que se cindem. Se lhes for nega­ 
do esse espaço pol1tico-geográfico, é inevitá- ,. 
vela intensificação de violencias e de desa - 
gregação no seio das comunidades Yanomami. Por 
tanto, a coesão dos grupos locais depende in­ 
teiramente de um território continuo e adequa­ 
do. 

Adaptação a Epidemias. 
Ainda com relação à utilização de espaços. ap~ 
rentemente vazios, deve-se mencionar o fato 
bastante conhecido, de que, quando ameaçados \\). 

/ .. (J' 
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por epidemjas, os membros das aldejas Yanom&­ 
mi separam-se e se cH spe r-s am pela floresta or.­ 
de vivem em abrigos temporárjos (itapiris) du­ 
rante semanas ou meses, até passar o maior pe­ 
rigo. Dessa maneira, mantendo-se distantes uns 
dos outros por várjos quilômetros, eles prati­ 
cam, com efeito. um sistema de quarentena bas­ 
tante eficaz e que em muitos casos tem substj­ 
tujdo uma ação médica preventiva. 

Aumento Futuro da Pop~laçio. 
Um fator importante na avaliação das djmensões 
do parque proposto é o efeito da assistência mé 
dica sobre o crescimento da população Yanomami. 
Historicamente é sabido que aqueles grupos in­ 
digenas que sobrevivem ao impacto do contato e 
contaminação por parte dos brancos tiveram pos­ 
teriormente uma fase de recuperação que levou 
a um aumento populacional grande bastante para 
que as terras a eles então designadas não fos - ' 
sem mais suficientes para sustentar o grupo in­ 
teiro. No próprio caso dos Yanomami, sabemos que 
em duas comunidades da Venezuela houve um aumen 
to demográfico de 400 para 2.068 individues, oÜ 
seja, 400%, em 74 anos (Lizot: 1974}. f verdade 
que esse crescimento se deu na ausência de trau 
mas maiores decorrentes do contato e que, em 
condições de recuperação pós-contato, tão eleva 
da percentagem não é de se esperar. Entretanto7 
deve-se levar em conta que a assistência médica 

' iprestada aos Índios tenderá a minimizar os efe_! 
tos destrutivos das doenças ocidentais, provo - 
cando uma diminufçào de mortalidade infantil.As 
sim, é de se prever que num futuro não muito re 
moto, os Yanomami necessitarão de toda a terri 
de que ora dispõem. No Brasil, um exemplo de a~ 
mento populacional resultante de melhores condi 
çÕes médicas, é o caso dos Yanomami do Rio Muci­ 
jai, que em 20 anos tiveram um acréscimo de 2000.,6 
em sua população'' (Anexo I, fls. 153/155). 

35. A criação do parque se justifica, ademais, por 
constituir-se em zona de amortecimento de contatos entre Índios 
e brancos, além da conservação da natureza pelo Índio, bem como 
proteção das riquezas naturais 11até que sua utilização racional 
seja indispensável à economia brasileira11• 

36. Tal proposta, no entanto, não logrou ser efeti­ 
vada. Em ll de março de 1982, é publicada, no Diário Oficial da 
União, a Portaria MINTER/GM n2 025, que interdita área continua 
de proximadamente 7.700.000 ha, para garantia de sobrevivência ~ 

I. ·tt . 
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do grupo YanC'lmítrT1l, bem c omo pr-o t eçjio de, p;;trimÔnjc, amb í e nt a) 
de t.e rm í nando , a í nda , à FUNAl. e elaboraçàc, dE' programas e pr-o­ 
jetos relativos à d~limitaçio e demarcaç~o definitivas da ~­ 
r-e a 1 ndi geria , 

37. Em seguida, foram levadCls e efeito e>s estudos 
exigidos pela Port1a Ministerial, os quais se encerraram em 
l 984, com a produção do documento "Terra lnàjgena Yanomam:i" 
(fls. 184/239 do Anexo 1). Concluiu o documento por recomendar 
a dernar-c aç ao urgente de uma área continua de apr-ox f madarne r.t e 
9. 41 9. 1 08 ha. 

38. Para tanto, louvou-se o estudo, principalmen - 
te, nos padrões de assentamento do grupo, !!2 verbis: 

11 A delimitação do terri tÓri o Yanomarni deve 
levar em conta, necessariamente, sua forma de 
ocupação da terra. 

Há uma variação considerável nas habita - 
ções Yanomami. Na sua maioria, as casas consti 
tuem-se em uma grande maloca de forma cônica~ 
ou em circulo aberto. Encontram-se grandes ma­ 
locas isoladamente ou, em tamanhos menores. a­ 
grupadas em conjuntos. Já na regi ão do alto Ri o 
Auaris e do Rio Uraricaá, as casas são peque­ 
nas. geralmente de duas águas, múltiplas, re­ 
tangulares, dispostas livremente no terreno 
sem obedecer a um plano geométrico fixo. · 

Qualquer que seja seu formato. uma casa 
Yanomami abriga, mais comumente, de 30 a 150 
habitantes, embora as maiores possam abrigar a 
té perto de 300 pessoas. Cada casa está dividi 
da em um número variável ·de compartimentos fa: 
miliares que constituem o núcleo doméstico de 
familias elementares ou extensas. 

As aldeias (que podem ser constituídas por 
uma ou várias malocas) mantêm entre si intenso 
contato consolidado por relações econÔmicas,m~ 
trimoniais, rituais ou de fraternidade. Da mo­ 
vimentação entre alde.ias ou conjuntos de aldei­ 
as depende a dinâmica e o equilíbrio da vidi 
econômica e social das comunidades Yanomarrd.Es 
sa movimentação- envolve, frequentemente, contã 
tos intensos e prolongados entre aldeias que 
distam de um a cinco dias ou mais, de viagem a 
pé pela floresta ou, mais raramente, de canoa. 
Em termos de distância linear, isto equivale 
de 10 a 100 quilômetros. 

Para manter as relações econômicas e so­ 
ciais 1ntercomunitárias, fundamentais a seu mo 
do de vida, os Yanomami percorrem distânc1ai , 

/ ••• (L ~ 



1 ~ • 

que atingem mujtas ve~Ps um r~jc, dr cerc~ de 
]~O km. Os Índjos YanomrJmj de Tootc,tr,bj man t ern 
por exemple>, ligações r n t.e r-c omum tá rias c orn cer 
ca de 2~ grupos locais. 

A epidemja de coqu~luche de ]981 alastrou 
-se através de praticamente t.odo o terri tÓri o 
Yane>mami. 

Se representarme>s a ocupaçio territorial 
da populaçãe> Yanomami corno se fosse um contin~ 
um de aldeias. digamos de A a X, mesmo que es­ 
tas Úl t:i mas. espec i f J c ame n t e , nàC> se ,:: omuni_ 
quem diretamente, nem tenham mesmo conhecimen­ 
to uma da outra, os laços entre as aldeias in­ 
termediárias A-B-C-D, etc., resultam numa ca­ 
deia de elos contínuos. O efeito desses elos 
é o de uma vasta rede de interligações de com~ 
nidades, uma verdadeira trama tecida em plena 
floresta, criando conjunto de aldeias cujos 
raios de influência e comunicação se justapõem 
aos de outros conjuntos e assim sucessivamente, 
cobrindo todo o território Yanomami. Os espa­ 
ços entre as aldeias que, num mapa e s t àt í c o con 
vencional representando a simples localizaçã; 
de malocas num dado momento histórico aparece­ 
riam como "vazios". são, na realidade, total - 
mente utilizados pelos Yanomarni, d~ uma manei­ 
ra racional e perfeitamente condizente com as 
condições ecológicas de seu habitat. 

Esses espaços entre aldeias, atravessados 
constantemente pelos seus habitantes, de fato, 
representam uma resposta dos Yanomarni às dem~ 
das que lhes são impostas por um meio ambiente 
pobre em solos cultiváveis e de frágeis recur­ 
sos faunisticos, cuja renovação depende de um 
esvaziamento periódico das áreas utilizadas. U 
ma comunidade que explore um determinado nicho 
ecológico não poderá manter o mesmo padrão de 
vida, com suficiente produção agrícola, caça e 
pesca se permanecer no mesmo local por mais de 
três a cinco anos. Os solos se esgotam, a caça 
rareia e os produtos da floresta, necessários 
para a construção de casas e feitura de instru 
mentos de trabalho e outros utensílios tornam~ 
se escassos, forçando os moradores a longas jo.!: 
nadas para chegar a novas fontes desses recur­ 
sos. Assim, a cada três ou cinco anos, os Yan~ 
mami transferem suas malocas para novos locais 
da floresta, deixando os antigos em fase de po!! 
sio, para o rejuvenecimento do solo, ~auna e 
flora. Deixada desse modo, a antiga floresta 
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terá opor-t uni daci(' dt' se r-e cons t :i t ui r dt'r,t r-o d~ 
~O e 100 enos , dE'per,dendc, d~J fe rt ili da.de e spe­ 
e i f i c· a de cada e c o-js í s t.eme , Ls t,o signifit·a que, 
em duas ou quatro gerações, é possível r~util! 
z.ar o mesmo t-spaçc, anterior. com tc,das as van­ 
tagens que a floresta oferece. Para isto. é im 
prescindivel que os indígenas mudem suas aldeT 
as periodicamente. Graças a esses padrões d; 
assentamento disperso e móvel, os Yanomami têm 
conseguido extrair uma subsistência continua 
por s~culos a fio com grande sucesso adaptati­ 
vo. Para tanto, desenvolveram mecanismos de 
trabalho e de relações sociais que contribuem 
para que seja mantido esse desideratum ecolÓgi 
coque. na Amazônia. representa população dis: 
persa e sistema agrícola e extrativo de pousi~ 

Essas condições de mobilidade espacial re 
sultarn em dois tipos de migrações: 

3. micro-migrações, num raio de três 
quilômetros, determinadas pela n~ 
cessidade de se refazer as roças, 
em média, a cada dois anos; 

2. macro-migrações, num raio de lO 
a 30 qµilÔmetros, devido ao esgo­ 
tamento da terra e do potencial de 
caça e coleta, a mortes ou epide­ 
mias e hostilidades eventuais en­ 
tre as comunidades, provocadas por 
alterações nos sistemas de alian­ 
ças politicas e matrimoniais en­ 
tre as comunidades. 

As velhas roças abandonadas em decorrên - 
eia das migrações tradicionais são, entretanto, 
usadas ainda por muitos anos, para colheita de 
alguns dos produtos anteriormente cultivados , 
cujo ciclo de aproveitamento é bastante longo, 
como a pupunha, certos tubérculos e várias es­ 
pécies de bananeira. Após o necessário período 
de recuperação ecológica, a área pode ser nov~ 
mente ocupada pelos descendentes do mesmo gru­ 
po ou por outro grupo residencial. 

As áreas compreendidas entre as diversas 
aldeias ou entre os conjuntos de aldeias, bem 
como as áreas de perambulação, estão cobertas 
por uma densa rede de picadas, pontilhadas de 
inúmeros acampamentos de caça e de taipiris u­ 
tilizados durante as viagens. Radiando de cada 
aldeia essas picadas se espraiam para roças r~ 
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Cf'm abc r-t as. em ut i) i Zí:1Çâr1 ClU ,1n abanrtc,naôíJ~ • 
pAra outras aldeias, per& fontes de ~gua, d~ 
frutos silvestres, loea1s r f c os em certas mati· 
ri as primas, formandci um emaranhado d!' caminhos 
mantjdos abertos pela utilização constante que 
deles fazem os moradores dessas aldeias. 

tada parcela da floresta é aproveitada 
tem nome, é percorrido com intjma familiarida­ 
de e impregna a memória do grupo, através de 
relatos históricos e mjtolÓgicos. desde os tem 
pos ma:i s remotos. são exatamente esses fat oi 
que devem estar· constantemente assoe :i ados à 
conceituação de território pelos Yanomami, ter 
ritÓrio esse que não se pode limitar ao local 
e imediaçâos das aldeias, sob pena de se come­ 
terem erros gravíssimos que afetariam inexora­ 
velmente a sobrevivência fisica e cultural des 
se grande grupo indígena" (fls. 204/208, do A-:. 
nexo l). 

39. Percebe-se que são absolutamente coincidentes 
as análises do território Yanomami elaboradas em 1980 e 1984 , 
havendo, apenas, pequena divergência quanto à área. 

40. Considerou, .ademais, o docum€rto "Terra lndÍg~ 
na Y anomami", dentre outros aspec t os , que: 

- "a área prevista inclui zonas de amortecimen 
to de possíveis choques entre Índios e bran: 
cos11; 

"existe conveniência de proteção especial do 
meio ambiente, por abranger diferentes e pe­ 
culiares nichos ecolÓgicos, não sendo, por - 
tanto, recomendáveis planos de colonização•1; 

- "o Conselho de Segurança Nacional já se pro­ 
nunciou favorável à definição da Área lndig~ 
na Yanomamã " (:fls. 224/225, do Anexo I). 

41. Efetivamente. o 
pelo Parecer nº 003/SISC/79, já 
ção do Parque Indígena Yanomami 

SNI, em 17 de dezembro de 197~ 
opinava favoravelmente à cria­ 
(fls. 405/406 do Anexo I). 

42. Em 12 de setembro de 1984, por meio do MEMO n2 
40/Coord.GT/84, o Coordenador do Grupo de Trabalho institujdo 
pelo Decreto n2 88.118/83 submeteu aos demais membros a propo~ 
ta da FUNAI, verbis: 

"De acordo com o Proc. FUNAI/BSB/2]92/84, 
onde consta o Relatório "Terra Indígena Yanom~ 
mi - Documento - 198411, elaborado por servido­ 
res da FUNAl, com a colaboração de especialis- 
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t&s. conhecedores daqurlê reii~~ ~ da ru)tura 
Yanomam í , a pr-opos t s a t ua) para a demar-. ação 
continua é d~ 9.419.108 ha aproximadamente, á­ 
rea essa contida nv Mapa d(' ldentjficação e 
des~rita no Memorial Descritivo. em anexo. 

Referjda proposta baseia-se principalmen­ 
te nos segu1ntes fatos: 

1 • A área é- de ocupaç ao comprovadamente i 
memorial e representa o espaço mínimo, indis 
pens~vel ~ sobreviv~ncia desses povos indÍge - 
nas; 

2. Numerosas pr-opos tas e/ ou de de e la rações 
foram apresentadas, sem alcançarem o objetivo 
proposto de demarcação e criação do Parque ln­ 
digena Yanomami; 

3. Com o mapeamento da Amazônia pelo RA­ 
DAMBRASIL (1975) e consequentes estudos e le­ 
vantamentos. foi possível chegar-se à elabora­ 
ção conclusiva do Projeto Global abrangendo to 
das as comunidades Yanomami e Yekuan~ do Bra - 
si 1. 

·-·- •• --- ··- '· ..•• 1 __ •• •• •••••••••• 

Dessa forma visa-se a Cri ação do Parque l!!_ 
dÍgena Yanomami de acordo como disposto nos 
arts. 26 e 28 da Lei nº 6. 001 • de 19 .12. 73 - E~ 
tatuto do· Índjo. Assim, a figura jurídica de 
um ~arque Indigena, tal como previsto por Lei, 
é particularmente indicada tanto para a prote­ 
ção das comunidades indiger.as Yanomami e Yekua 
na, como para a defess ambiental e adequação i 
áreas ce fronteiras internacionais, através de 
infraestrutura apropriada incluindo as medidas 
de policia que se façam necessárias (art. 28) 
e um n~m~ro adequado de postos indígenas e de 
vigilância (entre 1982/84 sete desses Postos f~ 
ram criados pelas Portarias 747/N, 915/N e 918 
a 921/N da FUNAI, em fase de irnplementação),vi 
sando montar um esquema de assistência eficie; 
te e de fiscalização da área. - 

Lembramos, por oportuno, que a criação do 
Parque lndigena torna-se premente, a fim de pr~ 
servar o habitat tradicional, o ecossistema e 
proporcionar, também, a possibilidade deres - 
guardar preciosos recursos naturais para o fu­ 
turo deste Pais, e/ou evitar a exploração que 
só levaria a sua exaustão, com poucos resulta­ 
dos econômicos a nível nacional. 

É indispensável dizer, que o Parque permi 
tirá aos Yanomami, sem prejuízo de sua estrutu 
ra sÓcio~cultural. iniciarem com razoável auto ('{\ / ... J' ~ 
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nomja e co~s~o e aprendizagem do contat~ com e 
s~ciedade envolvent~. 

Com efeito. o Proj~to RADAMBRASJL fornP 
ceu ar-gumer t.oe de e i !- i vos à e ri açâci de, parque 7 
quando enfoca que 29,4% daquelas terras são 
declaradar de proteção permanente pelo Código 
Florestal e 40,12% são inaptas para projetos 
de lavoura ou agropecuâri~s. fato que leva o 
RADAM a r-e c ornendar a e ri ação. nessa E- áre, s , de 
Parques Nacionais e estações ecológicas. 

Em suma, cerca de 70% da superfjcj~ desse 
parque possui condições propicias para se pre­ 
servar essa região ecologicamente notável, bem 
como para a proteção de urna das Últimas gran - 
des nações indigenas brasileiras, sem prejuizo 
do desenvolvimento regional. 

Partindo destes princípios é que este Ór 
gão submete a esse GT, tendo em vista o Dec.nP 
88.118/83, a presente proposta de demarcação 
continua de 9.149.108 ha, em que pese haver o~ 
tras propostas anteriores, SP.m alcançar o ef~! 
to desejado, quais ~ejam: 

1. A delirnitaçao de 21 áreas separadas em 
77/78 pelas Portarias nes 477/N, 512/N e 513/~ 
Áreas diminutas e descontjnuas, deixando entre 
elas corredores que facilitariam o cerco da­ 
quelas áreas pelas infiltrações de colonos, 
frentes de colonização e garimpeiros, portanto 
inadequadas e totalmente inaceitáveis, motivo 
pelo qual a presente proposta é de delimitação 
em área continua; 

2. A proposta feita em 1980 para um Par­ 
que Indígena Yanornami com extensão de 
10.095.945 ha, incluindo todas as aldeias com 
uma faixa de proteção ambiental (anexos ne 02, 
de 03 de 1980); 

3. A Portaria GM 025, de 09.03.82 elegeu 
uma área continua de aproximadamente 7.700.000 
ha, como medida de caráter preventivo. Porém,a 
referida Portaria não considerou certas áreas 
anteriormente reconhecidas como de ocupação in 
dÍgena, o que vem a contribuir para a penetra: 
ção, ocupação e fixação de elementos não-Índios 
na área11 (f'ls. 416/418 do Anexo I). 

43. Finalmente, em 8 de janeiro de 1985, é assina­ 
da, pelo Presidente da FUNAI, a Portaria ne 1.817/E, recomen­ 
dando que "para efeito do exame por parte do Grupo de Traba - 
lho instituído pelo Decreto ne 88.118, de 23 de fevereiro de ~ 
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1983, ar t í g« 311, fic-arn e s t ebe Le c í dos os ae gu í nt e s limites, e om 
surerfjci~ aproximada de 9.419.108 ho ••• ". 

4~. NC'l entanto, apesar dos estudC'ls já elab(lrados e 
do encamir.hamento formal da proposta de demarcaçàC'l, não foi re 
conheçida oficialmente a área Yanomarni. 

45. Não obstante o silêncio que passou a dominar a 
matéria. o Governo Brasileir~. no JX Congresso lndigenista, or 
gani,ado pela OEA em outubro/novembro de ]985, na cidade d; 
Santa Fé. Novo México. EUA, apresentou o "Informe del Gobierno 
de Brasil - Po Lâ t d c a lndigenista Brasilena", Ministério do ln­ 
terior/FUNAl, onde em um dos anexos declara que a área indíge­ 
na Yanomami está identificada com_uma superfjcie de 13.369.108 
ha. 

46. Com a edição do Decreto nP 94.945, de ]987, a 
política governamental relativa à nação indígena Yanomarni so­ 
fre mudanças substanciais. À consideração de se fixarem, os Ya 
nomamis, em área de fronteira, passa a demarcação de suas ter: 
ras de ocupação imemorial à competência opinativa de novo Gru­ 
po de Tabalho instituido no mencionado regulamento presiden 
cial, art. 32, § lR, contando, pelo interesse estratégico d; 
região, com a participação da Secretaria-Geral do Conselho de 
Segurança Nacional. 

47. Num primeiro momento, os Ministérios do lnte - 
rior e da Reforma e Desenvolvimento Agrário, na tenta~iva de ~ . . 
definir se a area real e aquela fixada anteriormente pelos tec 
nicos da FUNAJ, encomendam estudos complementares, os quais 
concluidos em fevereiro de 1988, de autoria do antropólogo MAR 
CO ANTÔNIO LAZARIN, confirmam a necessidade de área continuã 
(ver dossier, Anexo IV, Documento X). 

48. Todavia, ainda na mesma linha de dar tratamen­ 
to novo â questão, a FUNAI, por seu Presidente, baixa a Porta 
ria n9 6, de 7 de janeiro de 1988, compondo equipes técnicas p'ã 
ra "proceder estudos e levantamento fundiário e cartorial, co; 
vistas à demarcação e à definição das atividades a serem incre 
mentadas pelo Projeto Calha Norte, no Parque Indigena Yanorna: 
mi" (ver referência, fls. 43 dos autos). 

49. Vê-se nessa singela justificativa da composi - 
ção de equipes técnicas que, até esse momento, o Governo Fede 
ral, através da FUNAI, ainda considera a área de ocupação doi 
Yanomami corno um todo intitulado "Parque IndÍ geria Yanomami 11• 

50. O trabalho das equipes. contudo, aprofunda a 
mudança de concepção na matéria. Elabora-se o "Plano ~ Ação 
Yanomami", definindo, já, dezenove áreas indígenas, assim dis­ 
criminadas: 

I .. ·u 
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- Uauaris ..••.•••.••••••.•..••••. . 
- Uaj acas .•..•••••••••••.•••••••• 
- Surucu,:u . . 

ruta:i ba ..........•............. 
- Paljmiu-There .•.••••••••••••••. . 
- Irico . 
- Acapural •••.••••••••..••.••.••• 
- Mucajai .. , .•••.••••••••..••.••• . 
- J und i a ......................•.. 
- ratrimar,l . 
- Demi nl .•....................... 
- Toototobj . 
- Gu rup j ra ...•..••....•.. , ...•.... 
- Ajurjcaba . 
- Marari .••.......•.•.........••• . 
- Marauia .•.•.•••••..••••.•••••.• . 
- Maturaca ..•..••....•....•..••.•. 
- e auaburi . . 
- Apu i . 

20. 

117,200 ha 
25.000 ha 

l.030.200 ha 
92 .900 ha 
~9. l 00 na 
31 .450 ha 
]3.750 ha 

lBl.675 ha 
]39.625 ha 
53.765 ha 
33.000 ha 

244.200 ha 
18.500 ha 
22.350 ha 
54.500 ha 

158.900 ha 
122.650 ha 
ll.000 ha 
35.450 ha 

TOTAL ..•.•••••.••••••••••••.••••• 2.435.215 ha 

51. Constata-se. pois. que o "Plano de Ação Yanoma 
mi". ainda que demonstrando. como se verá, alguma preocupaçã; 
com o suporte e s t at aâ à assistência indígena, reduziu drastica 
mente a área fisica reservada à subsistência da nação Yanoma - 
mi: dos cerca de 9.000.000 ha propostos no MEMO n2 040/Coord. 
GT/84 (supra), sobraram apenas um quarto da superfície, agora 
em torno de 2.400.000 ha. 

52. O que se revelou mais grave, entretanto, foi a 
previsão de demarcação de áreas descontinuas. dezenove ao to­ 
do, entremeadas por duas florestas nacionais e o Parque Nacio­ 
nal do Pico da Neblina, que foram concebidos como "zona de im­ 
pacto", de molde a "proteger" a área indígena (ver ata do GT 
Dec. 94.945/87, fls. 46). A este respeito, é de lembrar que a 
própria FUNAI considerou "inaceitável", no MEMO 040/84, qual - 
quer demarcação em áreas descontinuas ••• 

53. O "Plano de Ação Yanomami", integrado ao Proje 
to Calha Norte coordenado pelo Conselho de Segurança Nacional, 
sucedido, com a nova Carta, pela Secretaria de Assessoramento 
da Defesa Nacional (SADEN/PR), é, em verdade, um plano de es - 
tratégia militar, com preocupação voltada à área defrontei - 
ra. A questão indigena, assim, só aparece em segundo plano, co 
mo meio de realização do objetivo maior, que é o da "segurançi 
nacional", já hoje rebatizada de "defesa nacional". 

Destarte, é que se verifica que o "Plano de A- 

/ .. fi ~ \\} 54. 
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çào" tem pr-e oc upaçóe s com e edu~&ç&c, (mo rme n t e C'I ens í no bili!! 
güe , come) s ob r-e s se í do Pa r-e c e r- G'f Der·. 94.94~/87. nP 190, fls. 
'l 5) • e om a saúde ( prevendo ti mi damer.t.e a i ns tal açàC'I de enferma 
rias nos PostCls lndÍgenas por construir) e ~om o abastecimentÕ 
(propondo o ensino de técnicas agricolas ac,s indjos, que melh(l 
rema produtividade). A questão dos garimpeiros, também, é fu! 
tivarnente abordada no documento, ljmitando-se ao aspecto de 
priorização da execução da demarcação nas áreas indigenas mais 
próximas dos garimpos. 

55. Curiosamente, porém, se o projeto de demarca - 
ção proposto no estudo "Terra lndigena Yanomami", de 3984, se 
lastreou em detalhados dados antropológicos para concluir pela 
superfície continua de cerca de 9.000.000 ha , o "Plano de Ação 
Yanornami ", por sua vez, em nada inova a fundamentação cientifi­ 
ca, pois esse plano, em si, não apresenta gualquer motivação - ~ -,- e ar a~ alteraçao ~ area. o rninirno que era de se esperar, ante 
a flagrar,te divergencia com a proposta anterior, seria um estu 
do antropológico que se contrastasse com as pesquisas cientÍfi 
casque redundaram na concepção do Parque Indígena Yanomarni •• ~ 
Mas tal esforço não houve. Pelo contrário, o que se percebe é 
que o Parecer GT 190/88, corno coroação maior do "Plano de Ação 
Yanornarni 11, se firma copio sarnente em dados do documento "Terra 
Indígena Yanornarni" de 1984 (fls. 41 e segs.). 

56. De outra parte, o "Plano de Açâo11 revela-se in 
satisfatório para a garantia da subsistência da nação Yanornami 
e, na mesma linha, peca por inconstitucional que é. · 

Senão, vejamos: 

57. A forma de organização social dos Yanornarni é 
territorialmente extensiva, implicando conjugação de relações 
entre aldeias vizinhas, numa densa teia de trocas, abrangendo 
todo o território do Parque , corno demonstra ALCIDA RITA RAMOS 
em seu parecer antropológico (Anexo IV, fls. 8), verbis: 

"Igualmente importantes são as trilhas que 
ligam as várias aldeias. Mais diretas que os 
igarapés, elas traçam caminhos repletos de in­ 
formação que os Yanornami vão contando em via - 
gens curtas de poucas horas ou longas de dias 
inteiros. palmilhando a mata em busca de mat! 
riais diversos, comida ou em visita a outras al 
deias. são estórias sobre memoráveis caçadas: 
encontros com espiritos, flagrantes de inimi - 
gos escondidos. Essas trilhas. que se irradiam 
de cada aldeia. constroem uma elaborada teia 
de atalhos ligando roças novas e velhas, terri 
tÓrios de caça. locais de coleta e pesca, ac~ 

/ .. ;. ,~ 
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pame nt os de ve r-áo , aldt>jas v í z í nhas e distar, - 
t.e s , PClr e-las passam t odos os impulsCls aoe í ais 
que mantêm viva a cadei& de relações entre co­ 
munidades" que t or-nam v í r-t uat men t,e jmpossivel 
o isolamentCl e a atomização dos grupCls locais. 
As trilhas sãCl como nervos condutores de sentj 
do social perpassando aldeias, roças, mata e a 
interação entre seres humanos e espíritos, ou 
seja, o sobrenatural. 

Trilhas e igarapés. nervl:ls e veias does­ 
paço social, compõem a trama intrincada de uma 
geografia historicizada que contém um universo 
de eventos marcantes e relações em fluxo. O e~ 
cadeamento que disso resulta. ao mesmo tempo 
em que, na sua subjacência, mantém um padrão 
permanente, está sempre em movimento, ao sabor 
dos deslocamentos de aldeias e roças, das ami­ 
zades e inimizades entre a gente. 

Por essa teia cobre-se todo o território 
de mais de 9 milhões de hectares, ligando to­ 
das as quase 140 comunidades Yanomami no Bra­ 
sil". 

58. Assim, o seccionamento de espaços geográficos 
impõe radical mudança de hábitos, suprimindo o modusvivendi da 
n~ção. Importa !al, portanto, em v7rdadeira subtração de terri 
torio de ocupaçao imemorial, atentoria ao disposto no art. 231, 
caput e parágrafos, da Constituição Federal. 

59. No mais, as chamadas II ilhas" demarcadas, deze­ 
nove ao todo, permitem que, dentre elas, mormente na área das 
florestas nacionais, penetrem terceiros estranhos para a ativ! 
dade extrativista, como a do garimpo, aprofundando o secciona­ 
mento dos elos entre aldeias e impondo o convivio dos Índios 
com a cultura exógena, agressiva ao habitat. 

60. O argumento de que as florestas nacionais, co­ 
rno áreas de impacto, protegem os :indios, é falacioso: se a ques - - - ..,.. 
tao essencial fosse a proteçao da naçao Yanomami, nada mais lo 
gico seria a demarcação de toda a área por eles ocupada, com; 
área indígena Única, tal e qual previsto no documento "Terra ln 
digena Yanomami" de 1984, que, de resto, é a Única solução que 
atende ao disposto no art. 231, § 12, da Constituição Federal. 

61. A penetração da cultura exógena na área Yanoma 
mi, como comprovam fartamente os documentos colhidos no inqué= 
rito, é extremamente nociva para a subsistência do grupo. A­ 
liás, o próprio "Plano de Ação Yanomami" reconhece a ocorrên­ 
cia de enfermidades endêmicas e epidêmicas entre os Índios 
(e.g. doenças pulmonares e malária trazida pelos garimpos,fls . 

/ .. li . ~· 
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52. que e t í npern ~0% da p(')pulaçãc, nas aldejaf.). E os cor r-e eor-e s 
de fl or-e s ta~ na-. i onaí s que se formam entre as áreas por- demar­ 
car c e r t arner.t e pe rpe t.uar-áo essa c í r-cuns t.âr.c í e , 

62. t que as florestas nacionais, djversamente dos 
~ ~ - parques. tem declarada finalidade economica. como djspoe Cl arL 

5P. alínea (b), da Lei nP 4.771/68 (Código florestal). Tal sii 
nifica. na prática, que a floresta nacional compõe área de ex­ 
ploração de recursos naturais, sendo certa, pois, a manutençã~ 
ali, dos garimpes. mesmo em contradita à norma do art. 231, § 
2P, da Lei Maior. 

63. Com efeito, é o Parecer nP 190, do GT, que re­ 
conhece que a área dos Yanomarni foi afetada, já a partir de 
l 974 a 1976, por "fatos novos", como a abertura da BR 21 O, Ma­ 
naus-Caracarai, e a divulgação dos resultados do Projeto Radam 
"que dá inicio a verdadeira corrida rumo às riquezas minerais 
lá encontradas", com "a investida dos garimpeiros" que iniciam 
"as desgraças para os Índios, através de doenças e morte". Diz 
o parecer: "as epidemias se tornam uma constante"; "enquanto as 
doenças ceifam vidas, novos problemas surgem, posto que a Ter­ 
ra Indígena Yanomami se torna alvo da cobiça de empresas de mi 
ne r-aç áo" (fls. 42). 

64. O "Plano de Ação Yanomami" é de eficácia nula 
para coibir a garimpagem no território, mesmo porque a falta de 
vontade política para esse desiderato é patente, conforme de­ 
clarações amplamente divulgadas, do Governador de Roraima, de 
que a atividade garimpeira é essencial à economia do Estado 
(fls. 174 a 185) e, ainda, conforme os termos do "Projeto Mer1._ 
di ano 62", elaborado pelo Governo do Estado, que defende: 

"A atividade garimpeira marcará sua prioridade 
na Floresta Nacional de Roraima naquelas áreas 
onde atualmente se desenvolveu (fls. 171). 

65. Não resta dúvida que a criação das florestas 
nacionais entre as áreas demarcadas tem, pois, por um de seus 
objetivos políticos manter a atividade de garimpagem na regiã~ 

66. O pano de fundo da"segurança nacional", por 
sua vez, não é argumento sério para justificar a subtração de 
terras aos Índios Yanomami. Afinal, a FUNAI, no MEMO 040/Coord 
GT/84, reconheceu que a área contínua ali proposta 11é particu­ 
larmente indicada( ••• ) para( ••• ) adequação a áreas de fron - 
teiras internacionais, através de infraestrutura apropriada,in 
cluindo as medidas de polícia que se façam necessárias" e lem:­ 
brou que 110 Conselho de Segurança Nacional já se pronunciou fa 
vorável à definição da Área Indígena Yanomam í v , na forma de 
parque continuo (retro, itens 40 e 42). Assim, a proposta de 
área Única continua se harmoniza perfeitamente com os cuidados 
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inerentes e área d~ frontejra. 

67. O "Plano de Ação YanC'lmami 11 1ngresse>u no o r-deria 
mento juridico federal através da Portarja lnterministerial nP 
250, de 18 de novembro de 1988 e, logo após. através dos Decr~ 
tos nPs 97.512 a 97.530, tode>s de 16 de feverejro de 1989, que 
demarcam as dezenove áreas indigenas propostas e, ainda, atra­ 
vés dos Decretos nPs 97.545 e 97.546, de ]P de março de 1989 , 
que criaram, respectivamente, as Florestas Nacionais de Rorai­ 
ma e do Amazonas, entremeando as áreas demarcadas. 

-b 68. A inconstitucionalidade das medidas é clara. 

69. Em criando as florestas nacionais, subtraiu-se 
aos Yanomami terra de sua ocupação imemorial, conforme reconhe 
cido pela própria FUNAI. ao endossar o documento "Terra lndigi 
na Yanomami", que propunha a criação de parque indígena na su~ 
perfÍcie de cerca de 9.000.000 ha. Disse, esta. no MEMO 040 / 
84: 

"A área é de ocupação comprovadamente imemori­ 
al e representa o espaço mínimo. indispens~vel 
~ sobreviv~ncia desses povos indÍgenas" (fls. 
416 do Anexo I). 

70. A subtração é, até mesmo, confessa, porquanto 
os decretos que criam as florestas nacionais reconhecem aos in 
dios.esdrÚxula figura de uuso preferencial" dos recursos natu:­ 
rais ali existentes (art. 22, § Único, do Decreto n2 97.545/89 
e art. 22, § Único, do Decreto n2 97.546/89). Tal preferência, 
mesmo carecendo de previsão legal ou constitucional, só pode 
ter por fundamento o art. 231. § 22, da Constituição Federal , 
que, todavia. outorga aos Índios usufruto exclusivo das rique , - 
zas minerais existentes em area indigena. Truncou-se, pois, o 
texto constitucional, criando figura jurídica aquém daquela ne 
ste prevista. 

71. De outra parte, deixasse, o Poder Executivo fe 
deral, do contrário, de reconhecer as áreas das florestas na: 
cionais como de posse imemorial dos Índios, nada justificaria 
a preferência a estes concedida nos decretos mencionados. con­ 
figurando, tal beneficio, atentado ao principio maior da isono 
mia. 

72. Portanto, a preferência do uso de riquezas na­ 
turais aos índios só pode ter por lastro ideológico o reconhe­ 
cimento da imemorialidade da posse da terra nas florestas na­ 
cionais, ainda mais quando o GT, em sua proposta, deixou claro 
que as florestas nacionais e o Parque Nacional do Pico da Ne - 
blina teriam por finalidade compor um cinturão de defesa das 
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áreas indieena~ demarcadas (fls. ~6). 

73. Mas, do ponto de vista juridjc~. o que defini­ 
tivamente afeta e decisão governamental é aspecto já antes des 
tacado: a imotivaçã~ da demarcação das dezenove áreas, qu~ nã; 
conta com qualquer estudo antropológico prévio que permjtisse 
conferir exatidão cientifica à hipótese da pôsse imemorial 1n­ 
digena restrita às "ilhas". 

C'onclus~es 

74. 
que: 

O inquérito presente permitiu, pois, concluir 

a) a demarcação de terras indígenas é. por si. 
de natureza meramente declaratória, condi - 
cionada à situação fática predeterminada,e~ 
ta sim. reconhecida como aquisitiva do di­ 
reito de posse, pela Constituição Federal 
(art. 231 e§§); 

b) a proposta de demarcação da área de posse! 
memorial dos Yanomami e Yekuana, de molde a 
permitir a criação do Parque lndÍgena nos 
termos do MEMO 040/Coord. GT/84, foi prece­ 
dida de aprofundados estudos antropológicos. 
desde 1980, a concluirem pela necessidade de 
demarcação de área continua; 

e) a proposta de demarcação levada a efeito pe 
lo "Plano de Ação Yanomami 11, conquanto simi 
lar a proposta anterior condensada nas Por­ 
tarias N 407/77 e 505/78, da FUNAI. não en­ 
contra qualquer lastro cientifico, à falta 
de prévios estudos antropológicos de defini 
ção da área de posse; - 

d) a ausência de motivação na demarcação· das 
19 (dezenove) áreas, homologada pelos Decr~ 
tos n~s 97.512 a 97.530/89, vicia a inicia­ 
tiva, porque impede contrastá-la com a ante 
rior proposta de área continua, devidament; 
motivada; 

e) o parecer antropológico oferecido pela Pro­ 
~essora ALCIDA RITA RAMOS, no curso desse 
inquérito. demonstra a necessidade de dernar 
cação de área continua de mais de 9.000.000 
ha, pelas idênticas razões já elencadas no 
documento "Terra Indigena Yanomarni 11, de 1984. 
afirmando, ao final, a ameaça à integridade / .. ·g ~- 
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do grupo 1 nd i ge na e a des,:a ra,:: te ri zaçào de 
sua forma de o r-g an í zaçâo 6(')<: j al , et ravf's do 
desmembramento do terrjtÓrio; 

f) as florestas nacionais. a par de sua eviden 
te inconstitucionalidade, porque sjtuadai 
em terras de posse imemorial indlgena, nã(') 
se prestam e garantir os objetivos declina­ 
dos em seus decretos de criação, eis que: 

- previstos c omo "espaço adicional" (art.lP, 
§ 2P, dos Decretos nPs 97.54$ e 97.546 / 
89) à proteção das nações indigenas, em 
verdade subtrai-lhes 75% da área de ocupa 
ção imemorial; - 

- concebidas, no art. se, alínea (b), do CÓ 
digo Florestal, como área de finalidade e 
conÔmica, concorrem para o assentament; 
dos garimpos ou de qua1 squer outras formas 
de penetração, comprovadamente nocivas à 
subsistência das nações indígenas (ver 
fls. 418 do Anexo I); 

- declarada a destinação de proteção arnbien 
tal, esta não se vê comprometida com a d; 
marcação de área contínua, conquanto, co: 
mo se fez constar desde o documento "Par­ 
que lndi gena Y anomami", de 1980, numero - 
SOS estudos ecolÓgiCOS "apontam a presen­ 
ça dos Yanomami, na região, como benéfica 
a sua preservação, encorajando, com suas 
práticas de utilização de recursos, o pr2 
cesso de rejuvenecimento da biomassa (An~ 
xo 1, fls. 291); 

g) a pretexto de segurança nacional, por se 
situar a área dos Yanomami na faixa de fron 
teira, não é licito, todavia, reduzir a te; 
ra de ocupação indígena, pelas razões expoi 
tas na letra (a) destas conclusões e, at; 
mesmo, porque a demarcação da área Única é 
adequada à ficalização da fronteira {fls. 
417 do Anexo I); 

h) urge tomar medidas judiciais tendentes à ga 
rantia da demarcação futura da superfici; 
continua da área dos Yanomami, de molde a 
assegurar o principio constitucional da po~ 
se imemorial e, ademais, alcançar a retira- 
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